
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 116 .......................................................................... 

Licitações e Contratos 117 ........................................................ 
Aviso de Licitação 117 ............................................................ 
Contratos 117 ......................................................................... 
Homologação / Adjudicação 118 ............................................ 

Notificações 120 ......................................................................... 
Conselhos Municipais 121 ......................................................... 

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e
Adolescente  -  CMDCA  121 ............................................ 

Segunda-feira, 16 de dezembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1699                                                                      Página 1 de 122



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 16 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1699 Página 2 de 122

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.771, DE 12 DE DEZEMBRO
DE 2024

Dispõe  sobre  a  alteração  da
Lei Complementar nº 256, de
06/03/95  -  Código  Tributário
Municipal.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes artigos da Lei
Complementar  nº  256/95,  passando  a  ter  as  seguintes
redações:

“Art.  49  -  Os  créditos  da  Fazenda  Municipal  de
qualquer  natureza,  inclusive  fiscal,  incluídas  as  multas  de
qualquer espécie, provenientes da impontualidade total ou
parcial  nos  respectivos  pagamentos,  serão  atualizados
monetariamente, de acordo com os índices adotados pela
legislação federal para a atualização dos débitos de igual
natureza.

§ 1º - A atualização monetária e os juros de mora incidirão
sobre o valor integral  do crédito,  neste compreendida a
multa.

§ 2º - Os juros moratórios são calculados à razão de 0,5%
(meio  ponto  percentual)  ao  mês,  sobre  o  montante  do
débito corrigido monetariamente.

§  3º  -  Inexistindo  o  pagamento  dentro  do  prazo,
sujeita-se à multa de 0,11% (onze centésimos por cento) ao
dia até o limite de 9,00% (nove por cento), acrescida de
juros de mora de 6,0% (seis por cento) ao ano, contados
por mês ou fração, sobre a importância devida, até seu
pagamento.

§ 4º - É vedada a continuidade incentiva de multa de
mora  sobre  os  créditos  que  anteriores  a  esta  Lei
Complementar,  tenham ultrapassado  o  percentual  limite
previsto no parágrafo anterior; sem prejuízo, contudo, do
valor  de  multa  de  mora  já  consolidado  e  sua  correção
monetária,  ainda  que  acima  do  percentual  previsto  no
parágrafo anterior.

Art.  50  -  Nenhum  recolhimento  de  tributo  ou
penalidade pecuniária será efetuado sem que se expeça a
competente guia ou conhecimento, permitida, ainda, nos
termos regulamentado por decreto, qualquer outra forma
de pagamento  desenvolvida  e/ou  autorizada pelo  Banco
Central.

Art. 59 - (...)
...

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de
segurança;

V  –  a  concessão  de  medida  liminar  ou  de  tutela
antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI – o parcelamento.
Parágrafo único - (....)
Art. 60 - (...)
...
§ 3º - A moratória será concedida nos casos, formas e

condições estabelecidas em lei específica.
Art. 62 - A lei que conceda moratória em caráter geral

ou  autorize  sua  concessão  em  caráter  individual
especificará,  sem  prejuízo  de  outros  requisitos:

I - o prazo de duração do favor;
II -  as condições da concessão do favor em caráter

individual;
III - sendo caso:
a) os tributos a que se aplica;
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro

do prazo a que se refere o inciso I,  podendo atribuir  a
fixação  de  uns  e  de  outros  à  autoridade  administrativa,
para  cada  caso  de  concessão  em  caráter  individual;

c)  as  garantias  que  devem  ser  fornecidas  pelo
beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

IV - Revoga-se.
Art.  63  -  A  concessão  da  moratória  em  caráter

individual não gera direito adquirido e será revogado de
ofício,  sempre  que  se  apure  que  o  beneficiado  não
satisfazia  ou  deixou  de  satisfazer  as  condições  ou  não
cumprira  ou  deixou  de  cumprir  os  requisitos  para  a
concessão do favor,  cobrando-se  o  crédito  acrescido  de
juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de
dolo  ou  simulação  do  beneficiado,  ou  de  terceiro  em
benefício  daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.
Parágrafo único - No caso do inciso I, deste artigo, o

tempo decorrido  entre  a  concessão da moratória  e  sua
revogação não se computa para efeito da prescrição do
direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II, deste
artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o
referido direito.

Subseção IV
Do Parcelamento

Art.  69-A  -  São  passíveis  de  parcelamento  até  o
número  máximo  de  60  (sessenta)  parcelas,  os  créditos
inscritos  em Dívida  Ativa  de  natureza  tributária  ou  não
tributária,  de  pessoa  física  ou  jurídica,  ajuizados  em
processo  de  cobrança  ou  não,  e  os  créditos  objeto  de
parcelamento(s)  anterior(es)  não  integralmente
cumprido(s), sendo o requerimento dirigido à Secretaria de
Planejamento e Finanças, a quem compete administrá-lo.

I - para a adesão ao parcelamento:
a)  se  pessoa  física,  poderá  ser  realizado  pelo
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contribuinte ou responsável legal pela dívida, nos termos
da legislação tributária, admitindo-se a representação por
mandato,  apresentado  para  a  celebração  do  acordo  o
cartão de inscrição no CPF/MF – Cadastro de Pessoas Físicas
do  Ministério  da  Fazenda,  Cédula  de  Identidade  –  RG,
comprovante  de  endereço,  procuração  pública  ou
particular,  com ou  sem reconhecimento  de  firma,  se  for  o
caso;

b)  se  pessoa  jurídica  ou  firma  individual,  serão
exigidos o contrato social ou declaração de firma individual
e suas respectivas alterações, cartão de inscrição no CNPJ –
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, ou o instrumento
de mandato se o subscritor do termo não for sócio-gerente,
acompanhada da identificação de documentos pessoais do
subscritor do parcelamento nos termos da letra “a”, deste
inciso.

Art. 69-B - A existência crédito tributário do exercício
corrente, referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza de contribuinte devidamente inscrito no cadastro
mobiliário, será passível de parcelamento.

Art.  69-C  -  Parcelamentos  especiais  poderão  ser
instituídos  e  regulados  por  Lei  Complementar  específica,
aplicando-se,  subsidiariamente  e,  no  que  couber,  as
disposições desta Lei Complementar.

Art. 69-D - A formalização do parcelamento é o ato
administrativo  correspondente  à  apuração  do  valor
consolidado,  quantificação  das  parcelas,  qualificação  do
interessado, elaboração e assinatura do respectivo Termo
de Parcelamento de Dívida Ativa.

Parágrafo único - O valor consolidado da Dívida Ativa
compreende  o  valor  principal  do  crédito,  acrescido  de
correção  monetária,  juros  e  multa  de  mora,  e  demais
encargos  legais,  todos  considerados  por  mês ou fração,
com base na legislação vigente.

Art.  69-E  -  O  contribuinte  poderá  optar  pelo
vencimento da primeira parcela em até 10 (dez) dias da
data da celebração do parcelamento, sendo que as demais
parcelas  vencerão  nos  mesmos  dias  dos  meses
subsequentes e sofrerão juros e atualização monetária nos
termos previstos neste Código.

Art.  69-F  -  A  assinatura  do  respectivo  Termo  de
Parcelamento de Dívida Ativa, implica confissão irrevogável
e irretratável de dívida, instrumento hábil para a exigência
do  crédito  tributário  e  em  interrupção  da  prescrição,
independentemente do seu adimplemento.

Parágrafo  único  -  Poderá  ser  disponibilizado
parcelamento  eletrônico,  regulamentando-se,  no  que
couber,  por  decreto  expedido  pelo  Poder  Executivo.

Art. 69-G - O pagamento de qualquer parcela fora do
prazo legal acarretará em acréscimo de correção e juros de
mora contados por mês ou fração incidente sobre o valor
da parcela, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 69-H - Considera-se rescindido o parcelamento ou
reparcelamento,  independentemente  de  prévia
interpelação e sem prejuízo de outras hipóteses previstas
na legislação aplicável, quando:

I – inadimplido a primeira parcela;
II  -  atraso  no  pagamento  de  03  (três)  prestações,

consecutivas ou intercaladas;
III – celebrado por ato do interessado com dolo, fraude

ou simulação.
Parágrafo  único  -  Ocorrendo  a  rescisão  do

parcelamento ou reparcelamento, com o abatimento das
parcelas  quitadas,  haverá  o  vencimento  antecipado  de
todas as parcelas subsequentes, bem como a incidência
dos  encargos  correspondentes  ao  período  em  que  a
cobrança  da  dívida  ficou  suspensa  e  o  imediato
prosseguimento  da  cobrança  pelo  saldo  devedor,
administrativa  ou  judicialmente.

Art.  69-I  -  O  empresário,  a  Empresa  Individual  de
Responsabilidade  Limitada  (EIRELI)  ou  a  sociedade
empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento
de recuperação judicial nos termos dos artigos: 51, 52 e 70,
da Lei Federal nº 11.101/05, poderão parcelar seus débitos
nos mesmos termos e condições nela previstos.

Art. 69-J - Os órgãos da Fazenda Municipal poderão
celebrar convênios com cartórios, associação ou instituto
de protestos de títulos e documentos, com o objetivo de dar
efetividade e agilidade ao protesto extrajudicial, condição
em que o intercâmbio de informações e documentos dar-
se-á nos termos conveniados, incluindo, se for o caso, a
expedição e recebimento da Carta de Anuência.

Art.  69-K  -  Os  créditos  ajuizados  poderão  ser
parcelados ou mesmo reparcelados, atendidas as demais
disposições desta Subseção e, ainda:

I - é vedado e/ou tornado sem efeito, o parcelamento
ou reparcelamento de créditos em Execução Fiscal que, nos
termos do artigo 11, inciso I, da Lei Federal nº 6.830/80,
estejam  integralmente  garantidos  por  depósito  em
dinheiro;

II - será permitido o parcelamento ou reparcelamento
nas Execuções Fiscais  em que haja  penhora parcial  em
dinheiro (artigo 11, inciso I, da Lei Federal nº 6.830/80),
podendo o signatário firmar Termo de Compromisso escrito
com expressa autorização da conversão do depósito em
renda a favor da Fazenda Pública do Município, o qual será
utilizado para abatimento das parcelas;

III  -  se  do  débito  houver  Execução  Fiscal,  o
parcelamento ou reparcelamento administrativo não possui
efeito de liberar constrições realizadas judicialmente a ele
antecedente;

IV - poderão ser formalizados tantos parcelamentos ou
reparcelamentos  quanto  sejam  as  execuções  fiscais,  cada
um abrangendo tão somente os créditos que sejam objetos
da  respectiva  demanda,  ou,  ainda,  limitado  ao(s)
exercício(s)  e/ou  tributo(s)  optado(s)  pelo  aderente;

V -em qualquer das hipóteses previstas no presente
artigo, no valor de cada parcela serão acrescidas despesas,
ônus  processuais  e  demais  encargos  legais,  não  sendo
incluídas  as  custas  processuais  de  responsabilidade  do
interessado junto ao Poder Judiciário;

VI  -  eventuais  despesas  processuais  cujos  valores
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tenham sido antecipados pelo Município para propiciar o
andamento  do  processo  deverão  ser  reembolsadas  pelo
interessado conjuntamente ao pagamento das parcelas, em
guia  de  arrecadação  municipal,  com a  devida  correção
monetária;

VII - homologado administrativamente o parcelamento
ou o reparcelamento de débitos ajuizados, quando paga a
parcela inicial, a Dívida Ativa noticiará e o encaminhará à
Procuradoria Municipal para a realização de providências
quanto  ao  sobrestamento  do  andamento  processual  da
Execução  Fiscal,  pelo  prazo  necessário  ao  seu  integral
cumprimento e sem prejuízo de posterior provocação em
caso de inadimplemento;

VIII  -  o  valor  mínimo de  cada parcela  mensal  não
poderá ser inferior ao valor de 13 (treze) UFM’s.

Subseção V
Do Parcelamento pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples

Nacional)
Art. 69-L - Os débitos apurados na forma doRegime

Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional),  sujeitam-se às regras
específicas de parcelamento, conforme regulamentação do
Comitê  Gestor  do  Simples  Nacional  -  CGSN,  da  Lei
Complementar nº 123/06, especialmente em seu artigo 21
e outras disposições legais próprias.

Subseção VI
Da Cessação do Efeito Suspensivo

Art. 70 - (...)
...
Art.  72 -  A  legislação tributária  fixará as  formas e os

prazos para pagamento dos tributos de competência do
Município  e  das  penalidades  pecuniárias  aplicadas  por
infração à sua legislação tributária.

Parágrafo único - No pagamento realizado em cota
única, em se tratando de débitos ajuizados, deverão ser
incluídos  os  demais  ônus  deles  decorrentes,  tais  como:
despesas, ônus processuais e demais encargos legais, não
sendo incluídas as custas processuais de responsabilidade
do interessado junto ao Poder Judiciário.

Art.  73  -  Os  créditos  da  Fazenda  Municipal  de
qualquer natureza não pagos no seu vencimento, sofrerão
a incidência de multa de mora, conforme § 3º e § 4º, do
artigo 49, deste Código.

Parágrafo  único  -  Incide  multa  de  mora,  sem
prejuízo:

I - da imposição das penalidades cabíveis;
II  -  da  correção  monetária  do  débito,  na  forma

estabelecida neste Código;
III - da aplicação de quaisquer medidas de garantias

previstas na legislação tributária municipal.
Art. 76 - (...)
§ 1º - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei

determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do
seu  montante,  não  podendo,  porém,  cominar  redução

maior que a correspondente a 0,11% (onze centésimos por
cento) ao dia até o limite de 9,00% (nove por cento), pelo
tempo a decorrer entre a data da compensação e a do
vencimento.

§  2º  -  É  vedada  a  compensação  mediante  o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial
pelo  sujeito  passivo,  antes  do  trânsito  em  julgado  da
respectiva decisão judicial.

§ 3º - A lei específica pode facultar, nas condições que
estabeleça,  aos  sujeitos  ativo  e  passivo  da  obrigação
tributária  celebrar  transação  que,  mediante  concessões
mútuas, importe em determinação de litígio e consequente
extinção de crédito tributário.

Art. 191 -  O Imposto Predial  e Territorial  Urbano –
IPTU, têm como fato gerador a propriedade, o domínio útil
ou a posse de todo e qualquer bem imóvel por natureza ou
por  cessão física,  tal  como definido  na  Lei  Civil,  localizado
na zona urbana do Município.

Art. 193 -  O Imposto Predial é anual, considerando
ocorrido  o  seu  fato  gerador  em 1º  de  janeiro  de  cada
exercício.

Art. 196 – (...)
....
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância

máxima de 03 (três) quilômetros do imóvel considerado.
Parágrafo  único  -  Considera-se  urbanas,  as  áreas

urbanizáveis  ou  de  expansão  urbana,  constantes  de
loteamentos  aprovados  pelos  órgãos  competentes,
destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo
que  localizados  fora  das  zonas  definidas  nos  termos  do
caput.

Art. 200 – (...)
...
§ 2º - O IPTU DIGITAL, meio pelo qual o contribuinte

poderá  cadastrar-se  pela  internet  no  site  da  Prefeitura,
extraindo diretamente o boleto de recolhimento de imposto
em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento),
declarando que está de acordo em não receber via correio
ou outro meio disponível a carta impressa com o código de
barras,  regulamentando-o,  no  que  couber,  por  meio  de
decreto.

§ 3º - Quando do pagamento parcelado de que trata o
§ 1º, deste artigo, poderão ser incluídos os demais tributos
que incidirem sobre a propriedade imóvel sobre a qual o
aludido imposto recair.

§ 4º- O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, terá
opção de pagamento com desconto de 8% (oito por cento)
quando realizado em parcela única e diversa da forma do
IPTU DIGITAL,  podendo,  ainda,  ser  parcelado em até 08
(oito)  parcelas,  observando-se  nas  parcelas  a  tabela  de
vencimentos para incidência de multa e juros de mora e
inscrição  em  Dívida  Ativa,  regulamentando-o,  no  que
couber, por meio de decreto.

Art. 279 - Será devida a Contribuição de Melhoria para
custear  as  seguintes  obras  públicas  de  que  decorra
valorização imobiliária:
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I – abertura, alargamento, pavimentação, iluminação,
arborização e esgotos pluviais de praças e vias públicas.

Art. 279-A – A Contribuição de Melhoria não incide na
hipótese  de  simples  reparação  (tapa  buraco)  ou
recapeamento  de  pavimento  asfáltico  já  existente.

Art. 280 - As obras ou melhoramentos que justifiquem
a cobrança da Contribuição de Melhoria enquadrar-se-ão
em três programas:

I - ordinário, quando referente a obras preferenciais e
de iniciativa da própria Municipalidade;

II - extraordinário, quando referente a obra de menor
interesse geral, solicitada por pelo menos 2/3 (dois terços)
dos contribuintes interessados;

I I I  –  espec ia l ,  quando  re fe ren te  a  ob ras
permissionárias solicitadas por 100% (cem por cento) dos
contribuintes interessados.

Art. 281 – A Contribuição de Melhoria será cobrada do
proprietário,  do titular  do domínio útil  e  do possuidor  a
qualquer título de bem imóvel, nas zonas beneficiadas pela
execução de obra pública.

(...)
§  2º  -  No  caso  de  enfiteuse  ou  aforamento,  responde

pela  Contribuição de Melhoria  o  enfiteuta ou foreiro;  e,  no
caso de possuidor a qualquer título, aquele que possua a
coisa com “animus dominus”.

Art. 282 - A Contribuição de Melhoria será arrecadada
para custeio de obras públicas, quando destas ocorrerem
valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa
realizada e como limite individual a valorização de cada
imóvel beneficiado pela obra, devendo:

I  -  a  Secretaria  de  Obras  encaminhar  à  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Finanças,  comunicação
interna instruída com a relação de ruas e imóveis onde
foram  executadas  as  obras,  as  respectivas  testadas,  o
custo  e  avaliação  realizada  por  03  (três)  corretores
imobiliários  da  eventual  valorização  individual  de  cada
imóvel de que dela decorrera;

II  -  o  lançamento  da  Contribuição  de  Melhoria  em
nome  do  sujeito  passivo  se  dará  com base  nos  dados
constantes do Setor de Cadastro Imobiliário, aplicando-se,
no que couber, as normas estabelecidas para os Impostos
sobre a Propriedade Urbana.

§  1º  -  Na  verificação  do  custo  da  obra  serão
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização,
desapropriações, administração, execução e financiamento,
inclusive,  prêmios  de  reembolso  e  outras  de  praxe  em
financiamento  ou  empréstimos  e  terá  a  sua  expressão
monetária  atualizada na época do lançamento mediante
aplicação de coeficientes de correção monetária.

§ 2º - (...)
Art. 283 - Para a realização de obras públicas a serem

cobertas  pela  Contribuição  de  Melhoria,  a  Prefeitura
publicará o respectivo edital comunicando aos interessados
que dará início à execução do projeto e que os custos serão
cobrados  na  forma  do  Título  IV,  do  Código  Tributário
Municipal.

Parágrafo único - Ao término da obra, será efetivado
o lançamento em Unidades Fiscais do Município – UFM’s,
podendo os contribuintes optarem pelo pagamento à vista
durante o mês ou de forma parcelada, observando-se as
demais disposições deste Código sobre as matérias.

Art.  291 -  O atraso no pagamento das  prestações
sujeita  o  contribuinte  à  correção  monetária  prevista  no
artigo 49, e multa de mora prevista no artigo 73, deste
Código.

Art. 298 - (...)
...
VII - Revoga-se.
X –  apreensão,  depósito  ou  liberação  de  bens,  de

animais, de mercadorias e de veículos;
XI  -  serviço  de  demarcação,  al inhamento  e

nivelamento  de  imóveis;
XII - serviços de cemitério;
XII - exploração de atividades em bens municipais.
Art. 301 - Para efeitos tributários e de aplicação de

penas  pecuniárias,  fica  estabelecida  a  Unidade  Fiscal  do
Município  -  “UFM”.

ANEXO II
TABELA I

LISTA DE SERVIÇOS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA- I.S.S.Q.N.
ITEM / DESCRIÇÃO ALÍQUOTAS

FIXO/ANUAL EM U.F.M. VARIÁVEL/ MENSAL %
SOBRE
FATURAMENTO

(...)

11.05– Serviços relacionados

ao monitoramento e

rastreamento à distância, em

qualquer via ou local, de

veículos, cargas, pessoas e

semoventes em circulação ou

movimento, realizados por meio

de telefonia móvel, transmissão

de satélites, rádio ou qualquer

outro meio, inclusive, pelas

empresas de Tecnologia da

Informação Veicular,

independentemente de o

prestador de serviços ser

proprietário ou não da

infraestrutura de

telecomunicações que utiliza.

60,00 2,00

(...)

17.11 – Organização de festas

e recepções; bufê (exceto o

fornecimento de alimentação e

bebidas, que fica sujeito ao

ICMS).

180,00 2,0

(...)

Art.  2º -  Esta Lei  Complementar  entra em vigorna
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 12 de dezembro de 2024
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João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.985, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
166.330,00,  destinado  a
r e f o r ç a r  a s  d o t a ç õ e s
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
166.330,00 (cento e sessenta e seis mil e trezentos e trinta
reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias para
a  manutenção  da  Secretaria  de  Educação,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-2.965 – Manutenção das Creches
0125-3.3.90.46.00-01-212.0000  –  Auxí l io-

Alimentação...............................................R$  166.330,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-1.744 – Seduc-PRC 2022-03487-DM
1195-4.4.90.51.00-01-212.0005  -  Obras  e

Instalações...................................................R$  166.330,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 12 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.986, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
220.800,00,  destinado  à
manutenção dos Encargos do
Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
220.800 (duzentos e vinte mil e oitocentos reais), destinado
à  manutenção  dos  Encargos  do  Município,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.843.0008-0.023 –  JUROS DO FINISA –  AQUISIÇÃO

MÁQUINAS E VEÍCULOS
617-3.2.90.21.00-01-110.0000  –  JUROS  SOBRE  A

D Í V I D A  P O R
CONTRATO.............................................................................
......................................R$ 1.000,00

15.452.0007-2.960  –  MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

631-3.3.90.39.00-01-110.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE
T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 219.800,00

T O T A L  D A
SUPLEMENTAÇÃO...................................................................
..............R$ 220.800,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS

02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS

04.121.0009.1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

635-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E
M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 1.500,00

04.121.0009-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

636-3.1.90.11.00-01.110.0000  -  VENCIMENTOS  E
V A N T A G E N S  F I X A S  –  P E S S O A L
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CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 110.000,00

637-3.1.90.13.00-01-110.0000  -  OBRIGAÇÕES
PATRONAIS...................................R$  25.000,00

638-3.1.90.16.00-01-110.0000  -  OUTRAS  DESPESAS
V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 300,00

639-3.3.90.14.00-01-110.0000  –  DIÁRIAS  -  PESSOAL
CIVIL...................................R$ 1.500,00

640-3.3.90.30.00-01-110.0000  -  MATERIAL  DE
CONSUMO....................................R$  11.000,00

641-3.3.90.33.00-01-110.0000  -  PASSAGENS  E
D E S P E S A S  C O M
LOCOMOÇÃO..........................................................................
.....................................R$ 3.000,00

643-3.3.90.36.00-01-110.0000-OUTROS  SERVIÇOS  DE
T E R C E I R O S  –  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......................................R$ 1.000,00

645-3.3.90.46.00-01-110.0000  –  AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO....................................R$  10.000,00

1113-3.3.90.49.00-01-110.0000  –  AUXÍLIO-
TRANSPORTE......................................R$  3.000,00

02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO
0 2 . 0 1 . 0 9  –  M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.0115-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
024-4.4.90.52.00-01-510.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 10.000,00

02.16.00  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

02.16.01  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

04.122.0007-1.517- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

949-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E
M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 19.500,00

02.05.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0007.1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
575-4.4.90.52.00-01.110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 25.000,00

T O T A L
ANULADO...............................................................................
........................R$ 220.800,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 12 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.987, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
234.973,81,  destinado  a
r e f o r ç a r  a s  d o t a ç õ e s
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
234.973,81 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e
setenta e três reais e oitenta e um centavos), destinado a
reforçar as dotações orçamentárias para a manutenção da
Secretaria de Educação, conforme previsto nos artigos 40 a
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-2.965 – Manutenção das Creches
0125-3.3.90.46.00-01-212.0000  –  Auxí l io-

Alimentação...............................................R$  234.973,81
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0116-2.003  –  Manutenção  das  Atividades

Administrativas
0047-3.3.90.30.00-01-212.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  31.816,74
0047-3.3.90.30.00-01-213.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  3.824,23
0055-3.3.90.39.00-01-213.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 14.000,00
12.367.0049-2.009  –  Manutenção  da  Educação

Especial
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0067-3.3.90.30.00-01-240.0000  -  Material  de
Consumo...............................................R$  1.543,80

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-2.940 – Repasses à Entidades
0104-3.3.50.39.15-01-212.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  E d u c a c i o n a i s
Geral......................................................................................
.........................................R$ 15.955,60

12.365.0116-2.965 – Manutenção das Creches
0123-3.3.90.39.00-01-212.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 2.116,46
12.365.0116-2.967 – Manutenção da Pré-Escola
0130-3.3.90.30.00-01-213.0000  -  Material  de

Consumo..............................................R$  1.223,50
02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0112-2.021 – Manutenção da Educação Cívico-

Militar
0157-3.3.90.39.00-01-220.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 3.434,71
02.02.05 – DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO
12.306.0043-2.128 – Manutenção da Merenda Escolar
0189-3.3.90.30.00-01-230.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  10.800,00
12.306.0043-2.478 – Manutenção da Cozinha Piloto
0209-3.3.90.30.00-01-230.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  2.960,52
0218-3.3.90.39.00-01-230.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 14.210,23
12.306.0116-2.128 – Manutenção da Merenda Escolar
0188-3.3.90.30.00-01-213.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  3.218,18
12.306.0116-2.478 – Manutenção da Cozinha Piloto
0217-3.3.90.39.00-01-213.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 17.600,00
12.306.0139-2.478 – Manutenção da Cozinha Piloto
0210-3.3.90.30.00-01-220.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  4.500,00
0219-3.3.90.39.00-01-220.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 27.000,00
02.02.06 – TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0112-2.141  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar
0229-3.3.90.30.00-01-220.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  11.453,50
0232-3.3.90.39.00-01-220.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 69.316,34
TOTAL.............................................................................

..............................................R$ 234.973,81
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 12 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.988, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza  o  Executivo  a  firmar
Termo  de  Colaboração  e
Termos  Adit ivos  para  o
r e p a s s e  d e  r e c u r s o s
financeiros  às  Organizações
d a  S o c i e d a d e  C i v i l  d o
m u n i c í p i o  d e  L i n s  q u e
atendem  crianças  de  0  a  3
(zero a três) anos e dá outras
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder subvenção e transferência de recursos financeiros
através de Termo de Colaboração e Termos Aditivos com as
Organizações da Sociedade Civil do município de Lins que
atendem crianças de 0 a 3 (zero a três) anos, tendo como
finalidade  principal  estabelecer  cooperação  financeira  da
municipalidade para com as mesmas, objetivando garantir
programas  de  atendimento  e  formação  educacional  à
população  assistida,  abaixo  discriminada,  com  os
respectivos  valores:

I - Centro Social Dom Bosco, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 51.665.867/0001-05, situado na Rua Diabase, nº 630,
Bairro Rebouças, Lins/SP, até o limite, para o exercício de
2025, de R$ 908.280,00 (novecentos e oito mil, duzentos e
oitenta reais);

II - Sociedade Creche Nossa Senhora Aparecida,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.505.972/0001-79, situada
na Rua Carlos de Carvalho, nº 65, Conjunto Habitacional
Monsenhor Pasetto, Lins/SP, até o limite, para o exercício
de 2025, de R$ 578.600,00 (quinhentos e setenta e oito mil
e seiscentos reais);

III  -  Berçário  Creche  São  Francisco  de  Assis,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.667.152/0001-83, situado
na Av. Tiradentes, nº 2.100, Centro, Lins/SP, até o limite,
para o exercício de 2025, de R$ 1.533.787,50 (um milhão,
quinhentos e trinta e três mil, setecentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos);

IV - Centro Educacional da Infância e Juventude
Santa  Rita  de  Cássia,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
03.717.619/0001-00,  situado  na  Rua Benedito  Ferraz  de
Arruda, nº 510, Jardim Bandeirantes, Lins/SP, até o limite,
para o exercício de 2025, de R$ 655.200,00 (seiscentos e
cinquenta e cinco mil e duzentos reais);
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V - Centro Comunitário São Benedito, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 49.863.954/0001-17, situado na Rua São
Benedito, nº 435, Bairro São Benedito, Lins/SP, até o limite,
para o exercício de 2025, de R$ 731.325,00 (setecentos e
trinta e um mil, trezentos e vinte e cinco reais);

VI - Centro de Educação Infantil São José, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 57.266.272/0001-55, situado na Rua
Gonçalves Dias, nº 275, Jardim Santa Clara, Lins/SP, até o
limite,  para  o  exercício  de  2025,  de  R$  671.101,61
(seiscentos e setenta e um mil, cento e um reais e sessenta
e um centavos);

VII  –  Inst i tu ição  de  Educação  Infant i l
Quadrangular ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº
10.364.530/0001-72, situada na Rua Washington Luiz, nº
357, Bairro do Labate, Lins/SP, até o limite, para o exercício
de  2025,  de  R$  1.241.637,50  (um  milhão,  duzentos  e
quarenta  e  um  mil,  seiscentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinquenta centavos);

VIII – Fundação Gil Pimentel Moura “Escola de
Educação Infantil – Aurora Ariano Moura”, situada na
Rua Gil Pimentel Moura, nº 208, Jardim Americano, Lins/SP,
até o limite, para o exercício de 2025, de R$ 1.201.200,00
(um milhão, duzentos e um mil e duzentos reais).

Parágrafo  único  -  O  Termo  de  Colaboração
mencionado  no  caput  deste  artigo  passa  a  fazer  parte
integrante da presente Lei.

Art.  2º  -  Aplicam-se  nesta  Lei,  no  que  couber,  as
disposições contidas na Lei Federal nº 4.320/64; a Instrução
TC nº 01/2020 e suas alterações posteriores,  quanto às
exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
para  repasse  ao  Terceiro  Setor;  a  Lei  Federal  nº
13.019/2014 e suas alterações que estabelece o regime
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as
Organizações  da  Sociedade  Civil;  e  a  Lei  Federal  nº
12.527/2011, que regula o acesso às informações.

Art.  3º  -  As  Organizações  da  Sociedade  Civil
beneficiadas deverão prestar  contas dos valores recebidos
dentro das normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

§  1º  -  As  Organizações da Sociedade Civil  deverão
prestar contas:

I  -  mensalmente,  relativamente  à  aplicação  dos
recursos recebidos no mês anterior;

II  -  anualmente,  de  forma consolidada,  dos  valores
recebidos  no exercício,  até  o  dia  31 de janeiro  do  ano
subsequente ao do recebimento dos recursos financeiros.

§  2º  -  A  Organização  da  Sociedade  Civil  beneficiada
que não cumprir o disposto neste artigo estará impedida de
receber repasse, bem como sujeita ao ressarcimento dos
recursos repassados atualizados monetariamente.

Art.  4º  –  Para  receber  os  valores  constantes  da
presente Lei, as Organizações da Sociedade Civil deverão
estar devidamente regularizadas e legalizadas perante aos
Órgãos: Federal, e/ou Estadual e/ou Municipal.

Parágrafo único  -  O  repasse que ora  se  autoriza,
ocorrerá na seguinte rubrica do orçamento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  À  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.50.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.50.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Art. 5º - A dispensa ou inexigibilidade de chamamento

público não afastam os demais dispositivos da Lei Federal
nº 13.019/2014 e suas alterações, que estabelece o regime
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 12 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração que entre si celebram o
município de Lins e a Organização da Sociedade Civil
___________________,  objetivando a  mútua  cooperação
para o atendimento de crianças de 0 a 3 (zero a três)
anos.

O município  de  Lins,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
44.531.788/0001-38, com sede na Avenida Nicolau Zarvos,
nº  754,  Vila  Clélia,  CEP  16.401-300,  Lins/SP,  neste  ato
representado  pelo  seu  prefeito,  Sr.  João  Luis  Lopes
Pandolfi,  brasileiro,  portador  do  R.G.  nº  27.192.212-6-
SSP/SP  e  do  CPF/MF  nº  267.616.768-51,  residente  e
domiciliado  em Lins,  doravante  designado simplesmente
MUNICÍPIO e o(a) ...................., Organização da Sociedade
Civil  de  Educação,  sem  fins  lucrativos,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF  sob  o  nº........,  devidamente  inscrito(a)  na
Secretaria de Educação, com sede na Rua................, neste
ato representada pelo(a)  seu(ua) diretor(a)/presidente(a),
Sr.(a)............., portador(a) do RG nº ......... e do CPF/MF nº
......., doravante designada simplesmente ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL,  celebram o  presente  Termo de
Colaboração  autorizado  pela  Lei  Municipal  nº  ..........
de....de....de...., que será regido pela Lei Federal n° 13.019,
de  31/07/14,  tem  por  objeto  o  implemento  de  ação
conjunta  entre  o  Município  e  as  Instituições,  para
atendimento  na  Educação  Infantil  –  primeira  etapa  da
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Educação Básica – à criança de 0 a 3 (zero a três) anos de
idade  em  seus  aspectos  físicos,  emocionais,  afetivos,
cognitivo-linguístico  e  sociais,  conforme  estabelecido  no
Plano de Trabalho e Proposta Pedagógica:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste, a transferência de recursos

financeiros  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  pelo
MUNICÍPIO, que atende crianças de 0 a 3 (zero a três) anos,
conforme  Projeto  ou  Plano  de  Trabalho  apresentado  à
Secretaria  de  Educação,  com  o  desenvolvimento,  pelos
partícipes, de atividades destinadas à prestação de serviços
educacionais de ação continuada, que visem à melhoria do
atendimento de crianças de 0 a 3 (zero a três) anos de
idade,  cujas  ações serão voltadas para as  necessidades
básicas  e  a  aquisição  de  materiais  didático-pedagógicos
especificados  na  Proposta  Pedagógica  da  Unidade  Escolar,
os quais serão utilizados pelos alunos, após aprovação da
Comissão  de  Análise  dos  Processos  de  Solicitação  de
Autorização  para  Credenciamento  e  Funcionamento  de
Instituições de Educação Infantil, observados os princípios,
objetivos  e  diretrizes  da  LDB/96  e  na  conformidade  da
Política Municipal de Educação compreendida na área de
atendimento do MUNICÍPIO.

1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender
a  despesas  vedadas  pela  respectiva  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias.

1.3 É vedada a execução de atividades que tenham
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I  –  delegação  das  funções  de  regulação,  de
fiscalização,  do  exercício  do  Poder  de  Polícia  ou  de  outras
atividades exclusivas do Estado;

II  –  prestação  de  serviços  ou  de  atividades  cujo
destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  APLICAÇÃO  DOS
RECURSOS FINANCEIROS

2.1  Os  recursos  repassados,  conforme  Cláusula
Terceira, inciso I, poderão ser aplicados de acordo com a
natureza da despesa e de acordo com o Plano de Trabalho
apresentado (Anexo II).

Parágrafo único - É vedada a aplicação de valores
advindos do Termo de Colaboração em quaisquer despesas
não previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO
MUNICÍPIO

I - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os
recursos  financeiros  consignados  na  Cláusula  Oitava  do
presente  Termo  de  Colaboração,  mediante  repasses  na
conformidade do cronograma de desembolso estabelecido
no Plano de Trabalho;

II  –  apoiar  tecnicamente  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto deste
Termo de Colaboração;

III  -  promover o treinamento dos recursos humanos
necessários à execução do objeto, sempre que necessário;

IV - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e
quantitativamente,  os  serviços  prestados  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste
Termo de Colaboração;

V  -  emitir  Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeter  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente  da  obrigatoriedade  de  apresentação
da  prestação  de  contas  devida  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL;

VI - examinar e aprovar as prestações de contas dos
recursos  financeiros  repassados  à  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL;

VII  -  assinalar  prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL adote as providências necessárias para o
exato  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  deste
Termo  de  Colaboração,  sempre  que  verificada  alguma
irregularidade, inclusive, com a retenção das parcelas dos
recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades
ocorrentes;

VIII  -  comunicar  à  Secretaria  de  Educação,  as
irregularidades  verificadas  e  não  sanadas  pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  quanto à qualidade
dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos
financeiros transferidos;

IX – na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser
agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o
Administrador  Público  deverá  designar  novo  Gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações
do Gestor, com as respectivas responsabilidades;

X – instaurar Tomada de Contas antes do término da
parceria,  ante  a  constatação  de  evidências  de
irregularidades  na  execução  do  objeto  da  parceria.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

I – atender a _____ crianças de 0 a 3 (zero a três) anos
e  executar  a  Proposta  Pedagógica  a  que  se  refere  à
Cláusula  Primeira,  em  conformidade  com  o  Plano  de
Trabalho;

II - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade
dos  serviços  prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes
técnicas  e  operacionais  definidas  pelo  MUNICÍPIO,  através
da Secretaria de Educação;

III - proporcionar amplas e iguais condições de acesso
à população abrangida pelos serviços educacionais,  sem
discriminação de qualquer natureza;

IV  -  manter  em seu Quadro  de Recursos  Humanos
profissionais  em  conformidade  com  os  aspectos
quantitativos  e  qualitativos,  com habilitação exigida dos
profissionais  em  exercício  nas
entidades/associações/organizações,  de  acordo  com  a
respectiva  legislação  vigente  e  com  a  Lei  Federal  nº
13.005, de 25/06/14 - Plano Nacional de Educação;

V – oferecer materiais adequados e compatíveis com o
atendimento  dos  serviços  educacionais  que  se  obriga  a
prestar, com vistas ao alcance dos objetivos do Plano de
Trabalho apresentado;

VI  -  aplicar  integralmente  os  recursos  financeiros
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repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de serviços objeto
deste  Termo de  Colaboração,  conforme estabelecido  na
Cláusula Primeira;

VII  -  apresentar,  mensalmente,  ao  MUNICÍPIO  o
Relatório  de  Prestação  de  Contas  com  o  registro  das
atividades  desenvolvidas  e  da  aplicação  dos  recursos
financeiros  recebidos,  bem  como  declaração  quantitativa
de  atendimento  mensal  assinada  pelo  representante  da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo: cópia dos
registros de Reuniões de Estudos Pedagógicos, realizadas
no mínimo 01 (uma) vez ao mês pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL;  organização  de  tempos  e  espaços;
relacionamento  com  a  comunidade;  investimento  na
formação  de  professores;  aquisição  de  materiais  e
adequação  e  manutenção  do  espaço  físico,  garantindo
condições de acessibilidade e segurança;  atendimento à
demanda e registros das atividades didático-pedagógicas;

VIII - apresentar ao MUNICÍPIO a prestação de contas
conforme instruções do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, assinada pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e Conselho Fiscal;

IX  -  manter  a  contabilidade,  os  procedimentos
contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação
nominal dos atendidos, atualizados na Secretaria Escolar
Digital – SED, e em boa ordem, sempre à disposição dos
agentes  públicos  responsáveis  pelos  Controles  Interno e
Externo, de forma a garantir o acesso às informações da
correta  aplicação  e  utilização  dos  recursos  financeiros
recebidos;

X - manter o Projeto Político Pedagógico aprovado de
acordo com as normas do Sistema Municipal de Ensino;

XI  -  assegurar  ao  MUNICÍPIO,  acesso  irrestrito  às
informações relativas à aplicação e utilização dos recursos
financeiros  recebidos  por  meio  deste  Termo  de
Colaboração,  bem  como  as  condições  necessárias  ao
acompanhamento e supervisão;

XII – dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, do Controle
Interno  e  do  Tribunal  de  Contas  correspondentes  aos
processos,  documentos  e  às  informações  referentes  aos
instrumentos  de  transferências  regulamentados  pela  Lei
Federal nº 13.019/2014, bem como aos locais de execução
do objeto;

XIII – divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público,
contendo,  no  mínimo,  as  informações  requeridas  no
parágrafo  único,  do  artigo  11,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014;

XIV –  manter  e  movimentar  os  recursos  em conta
bancária  específica  isenta  de  tarifas  bancárias  na
instituição  financeira  pública,  observado  o  disposto  no
artigo  51,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014;

XV – os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores
e prestadores de serviço;

XVI – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento
administrativo  e  financeiro  dos  recursos  recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

XVII  –  responder,  exclusivamente,  pelo  pagamento
dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
Termo de  Colaboração,  não  implicando  responsabilidade
solidária  ou  subsidiária  da  Administração  Pública  a
inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à
sua execução;

XVIII  –  disponibilizar  ao cidadão,  na sua página na
internet,  obrigatoriamente,  consulta  ao  extrato  deste
Termo de Colaboração, contendo o objeto, a finalidade e o
detalhamento  da  aplicação  dos  recursos,  conforme
preconiza  a  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (LAI);

XIX – apresentar:
a)  no  momento  da  ass inatura  do  Termo  de

Colaboração, mantendo-as atualizadas durante toda a sua
duração:

1)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  ao  INSS,
conforme exigência constitucional contida no § 3º, do artigo
195, da Constituição Federal;

2)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Caixa
Econômica Federal,  referente  ao Fundo de Garantia  por
Tempo de Serviço – FGTS;

3) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do
Trabalho;

4) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do
Estado de São Paulo;

5) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura de
Lins;

6) inscrição da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7) Plano de Trabalho e Plano de Aplicação Financeira
estabelecido em conformidade com o artigo 22, seção VII,
da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  de  acordo  com  o
preconizado pela Resolução nº 109 e o objeto proposto pelo
Poder Público e por ele aprovado;

8)  estatuto  registrado  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL;

9) atestado de funcionamento;
10) alvará expedido pela Vigilância Sanitária;
11) alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros;
12) ata de eleição da diretoria;
13) isenção de tarifas;
14)  certidão  indicando  os  nomes  dos  responsáveis

pela  fiscalização  da  execução  do  Termo  de  Colaboração  e
respectivos períodos de atuação;

15)  certidão  contendo  nomes,  endereço,  número  e
órgão expedidor da carteira de identidade e o número de
registro  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF/MF  da
Secretaria Federal do Brasil dos dirigentes e conselheiros
da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  respectivos
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períodos de atuação;
16) declaração atualizada acerca da NÃO existência no

quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de
membro  de  Poder  Público  ou  do  Ministério  Público,  ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da
mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por afinidade;

17)  declaração  de  que  não  haverá  contratação  ou
remuneração  a  qualquer  título,  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou
empregador  público,  cargo  em  comissão  ou  função  de
confiança na Administração Pública;

18)  declaração  de  que  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL não está impedida de celebrar parcerias
com órgãos públicos e que não se submete às vedações
previstas  no  artigo  39,  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de
31/07/14 e alterações;

19)  declaração  de  que  as  exigências  contidas  nos
incisos II, III, VI e VII, do artigo 34, da Lei Federal nº 13.019,
de  31/07/14  e  alterações  foram  cumpridas  e  que  a
documentação  pertinente  se  encontra  à  disposição  do
Tribunal de Contas para verificação;

20)  demonstrativo  dos  custos  apurados  para  a
estipulação das metas e do orçamento;

21) declaração do Gestor local;
22) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,

INSS/GPS e DARF;
23) comprovante de que a OSC funciona no endereço

por ela declarada do artigo 34, inciso VII, da Lei Federal nº
13.019, de 31/07/14;

24) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da
Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Ministério do
Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos;

b)  mensalmente,  em  conformidade  com  as
determinações do Tribunal  de Contas do Estado de São
Paulo:

1)  prestação  de  contas  com  parecer  do  Conselho
Fiscal;

2) comprovantes de despesas;
3) relatório de atividades;
4) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,

INSS/GPS e DARF;
5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  ao  INSS,

conforme exigência constitucional contida no § 3º, do artigo
195, da Constituição Federal;

6)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Caixa
Econômica Federal,  referente  ao Fundo de Garantia  por
Tempo de Serviço – FGTS;

7) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do
Trabalho;

8) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do
Estado de São Paulo;

9) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura de
Lins;

10) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da

Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Ministério do
Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos;

c)  anualmente, até o dia 31 de janeiro do exercício
subsequente,  sendo  imprescindível  no  momento  da
efetivação  do  Termo  de  Colaboração:

1) CNPJ;
2)  certificado de fins filantrópicos  e  de renovação (ou

posição do processo em andamento);
3)  relatório anual  da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL sobre as atividades desenvolvidas com os recursos
próprios e as verbas públicas;

4)  demonstrativo  integral  das  receitas  e  despesas
computadas por  fontes de recursos e por  categorias ou
finalidades  dos  gastos,  aplicadas  ao  objeto  do  Termo  de
Colaboração;

5) regulamento para contratação de obras e serviços,
bem  como  para  compras  com  emprego  de  recursos
financeiros  repassados  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL;

6)  relação  de  Contratos,  Termos  de  Colaboração  e
respectivos  aditamentos  firmados  com  a  utilização  de
recursos  públicos  administrados  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL  para  os  fins  estabelecidos  no  Termo  de
Colaboração, contendo: tipo e número do ajuste, nome do
contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e
condições de pagamento;

7) comprovantes da devolução de eventuais recursos
não aplicados;

8) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão
correspondente  do  beneficiário  sobre  a  exatidão  do
montante comprovado, atestando que os recursos públicos
foram  movimentados  em  conta  específica,  aberta  em
instituição  financeira  oficial,  indicada  pelo  órgão  público
concessor;

9) relação dos funcionários  e  voluntários  durante o
exercício;

10) declaração atualizada acerca da NÃO existência no
quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de
membro  de  Poder  Público  ou  do  Ministério  Público,  ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da
mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por afinidade;

11)  declaração  atualizada  de  que  não  haverá
contratação  ou  remuneração  a  qualquer  título,  pela
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  com  os  recursos
públicos,  de  servidor  ou  empregador  público,  cargo  em
comissão ou função de confiança na Administração Pública;

12)  declaração  de  que  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL  tem  como  suprir  as  despesas  não
contempladas  pelo  apoio  financeiro,  necessárias  ao  pleno
funcionamento;

13)  calendário  escolar,  elaborado de acordo com a
legislação;

14)  Certificado  de  Inscrição  junto  aos  Conselhos
Municipais  (Educação  e  afins);
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15)  Proposta  Pedagógica,  elaborada  com  base  na
legislação Federal e Municipal;

16) Regulamento e/ou Regimento Escolar;
d)  anualmente,  até  o  dia  30  de  abril  do  exercício

subsequente,  sendo  imprescindível  para  finalização  do
processo  do  Termo  de  Colaboração:

1) balanço patrimonial;
2) demonstrações contábeis;
3)  demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
acompanhadas do Balancete Analítico acumulado de

dezembro;
4)  certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de

Contabilidade  -  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

5)  pub l i cação  do  Ba lanço  Pat r imon ia l  da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  dos  exercícios
encerrado  e  anterior.

XX - constar no Censo Escolar as matrículas dos alunos
na situação de conveniados.

Parágrafo único -  No atendimento dos padrões de
qualidade,  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL
compromete-se a manter em seu quadro de pessoal, para
trabalhar com os educandos, profissionais com a formação
mínima, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
TRABALHISTAS

5.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é a única
responsável  pelas  contratações  e  dispensas,  pelo
pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários,
securitários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que
incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal
necessário à execução de suas atividades.

Parágrafo único – A inadimplência da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL com os encargos estabelecidos nesta
Cláusula referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma
hipótese transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu
pagamento.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DO  FORNECIMENTO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

6.1  O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não
perecíveis e perecíveis, semanalmente, necessários para a
cobertura  de  100%  (cem  por  cento)  das  necessidades
nutricionais das crianças atendidas pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL relativos ao período de permanência das
crianças na entidade.

§ 1º - O fornecimento será realizado, exclusivamente,
para  a  alimentação  das  crianças  matriculadas  na
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,  referente  aos  dias
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste
Termo de Colaboração.

§  2º  –  A  quantidade  de  gêneros  alimentícios  será
calculada de acordo com o número de crianças atendidas, a
faixa etária, o período de permanência destas e o número

de dias úteis de cada mês.
CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  SUSPENSÃO  DO

FORNECIMENTO  DOS  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
7.1  O  MUNICÍPIO  suspenderá  o  fornecimento  de

gêneros  alimentícios  destinados  à  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL  até  o  saneamento  das  irregularidades
ocorrentes, quando:

I  -  houver  descumprimento  das  normas  técnicas
específicas estabelecidas pela Divisão de Nutrição;

II  -  for  comprovada utilização indevida dos gêneros
alimentícios  fornecidos  à  ORGANIZAÇÃO DA  SOCIEDADE
CIVIL pelo MUNICÍPIO;

III - forem detectados desperdícios e negligência no
recebimento,  estocagem,  manipulação  e  destinação
indevida  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  à
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE

CIVIL pelo MUNICÍPIO;
IV  -  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  não

dispuser  de  equipamentos  e  utensílios  necessários,  em
número suficiente e em bom estado de conservação;

V  -  não  permitir  ou  dificultar  o  trabalho  da  Comissão
de  Autorização  e  Supervisão  das  Escolas  de  Educação
Infantil;

VI  -  a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  não  se
disponibilizar  a  receber  qualificação oferecida  pela  Divisão
de  Nutr ição  para  o  monitoramento  do  correto
desenvolvimento  das  atividades  nutricionais;

VII  -  não  atender  as  exigências  previstas  na
Deliberação do CME nº 01/2008.

CLÁUSULA OITAVA - DO CO-FINANCIAMENTO
8.1  O  valor  total  estimado  do  presente  Termo  de

Colaboração é de R$ (______________________), cuja despesa
correrá à seguinte conta:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  À  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
CLÁUSULA  NONA  -  DA  L IBERAÇÃO  DOS

RECURSOS  FINANCEIROS
9.1  O  MUNICÍPIO  efetuará  repasses  de  recursos

financeiros  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  na
conformidade da Lei Municipal nº ....., de .....de.......de....., e
de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido
no  Plano  de  Trabalho,  observada  a  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.2 Os recursos serão transferidos conforme Plano de
Trabalho aprovado e mediante a aprovação de aplicação
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dos recursos financeiros anteriormente recebidos.
CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DA  APLICAÇÃO  DOS

RECURSOS  FINANCEIROS
10.1 O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  conforme  o
cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho
aprovado  pela  Secretaria  de  Educação,  mediante
transferência  eletrônica,  sujeita  à  identificação  do
beneficiário  final  e  à  obrigatoriedade  de  depósito  em  sua
conta bancária específica vinculada a este instrumento.

10.2 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito
da  parceria  não  serão  liberadas  e  ficarão  retidas  nos
seguintes  casos:

I  -  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida;

II  –  quando  constatado  desvio  de  finalidade  na
aplicação  dos  recursos  ou  o  inadimplemento  da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  em  relação  a
obrigações  estabelecidas  no  Termo  de  Colaboração;

III  –  quando a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
deixar  de  adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos
órgãos de Controles Interno ou Externo.

10.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive,  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das
aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  Tomada  de
Contas  Especial  do  responsável,  providenciada  pela
autoridade  competente  da  Administração  Pública.

§  1º  -  Verificada a necessidade de alteração do Plano
de  Aplicação  proposto  inicialmente  junto  ao  Plano  ou
Projeto  de  Trabalho,  deverá  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL apresentar ao Órgão Gestor novo Plano
de  Aplicação  com  as  devidas  justificativas,  que  terá
validade somente após nova aprovação dos demais órgãos.

§ 2º - É vedada a aplicação de valores advindos do
Termo  de  Colaboração  em  quaisquer  despesas  não
previstas no Plano de Aplicação acima citado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1  O presente  Termo de  Colaboração  vigerá  até

________, a partir da data de sua assinatura.
11.2 Sempre que necessário,  mediante proposta da

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  devidamente
justificada e formulada, no mínimo 30 (trinta) dias antes do
seu término, e após o cumprimento das demais exigências
legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

11.3  Caso  haja  atraso  na  liberação  dos  recursos
financeiros, o MUNICÍPIO promoverá a prorrogação do prazo
de  vigência  do  presente  Termo  de  Colaboração,
independentemente  de  proposta  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato
período do atraso verificado.

11.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive, a referida

no item anterior, deverá ser formalizada por Termo Aditivo,
a  ser  celebrado  pelos  partícipes  antes  do  término  da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de
prazo,  sendo  expressamente  vedada  a  celebração  de
Termo  Aditivo  com  atribuição  de  vigência  ou  efeitos
financeiros retroativos.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  –  D O
MONITORAMENTO,  DO  ACOMPANHAMENTO  E  DA
FISCALIZAÇÃO

12.1 O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da
Lei  Federal  nº  13.019/2014,  sem  prejuízo  de  outros
elementos, deverá conter:

I  –  descrição  sumária  das  atividades  e  metas
estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento
das metas e do impacto do benefício social obtido em razão
da  execução  do  objeto  até  o  período,  com  base  nos
indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  Plano  de
Trabalho;

III  -  valores  efetivamente  transferidos  pela
Administração  Pública;

IV  –  análise  dos  documentos  comprobatórios  das
despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado
o  alcance  das  metas  e  resultados  estabelecidos  no
respectivo Termo de Colaboração;

V –  análise de eventuais auditorias realizadas pelos
Controles  Interno  e  Externo,  no  âmbito  da  fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

12.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  a  Administração
Pública  poderá,  exclusivamente,  para  assegurar  o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

I  –  re tomar  os  bens  púb l icos  em  poder  da
ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II  –  assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do
restante o objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o
momento em

que a Administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS
13.1  A  prestação  de  contas  apresentada  pela

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deverá  conter
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o
andamento  ou  concluir  que  o  seu  objeto  foi  executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades  realizadas  e  a  comprovação  do  alcance  das
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metas e dos resultados esperados, até o período de que
trata a prestação de contas.

13.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará
contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

I  -  mensalmente,  em  até  20  (vinte)  dias  após  o
recebimento  de  cada  parcela  do  mês  subsequente,
acompanhada do  Demonstrativo  Integral  das  Receitas  e
Despesas no padrão estabelecido pelo Tribunal de Contas
do Estado, na Secretaria de Educação, acompanhada dos
seguintes documentos:

a)  notas  e  comprovantes  fiscais,  com  data  do
documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL e número do instrumento da parceria;

b) extrato da conta bancária específica;
c) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,

INSS/GPS e DARF.
§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e

resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará

contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos
no prazo de até 20 (vinte) dias do mês subsequente a partir
da data da transferência do recurso em conta.

§  3º  -  Na  hipótese  de  descumprimento  do  prazo
previsto  nesta  Cláusula,  o  repasse  subsequente  será
suspenso e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL terá até
30 (trinta) dias para sanar a irregularidade.

§ 4º - Decorrido o prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, sem que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
efetue a regularização da prestação de contas prevista no
parágrafo  anterior,  a  parcela  do  mês  subsequente  será
cancelada  e,  persistindo  a  irregularidade  por  mais  60
(sessenta)  dias,  o  Termo  de  Colaboração  poderá  ser
cancelado na sua totalidade.

§  5º  -  A  Secretaria  de  Educação,  ao  verificar
inconsistência  nos  referidos  documentos,  comunicará  à
ORGANIZAÇÃO DA  SOCIEDADE  CIVIL  para  que  efetue  a
regularização  das  informações  no  prazo  máximo  de  10
(dez) dias do recebimento do comunicado.

§ 6º - Finalizados os prazos estabelecidos neste artigo,
a Secretaria de Educação comunicará ao responsável da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que no prazo de
02 (dois) dias deste Comunicado, envie em arquivo PDF as
informações referentes à prestação de contas e o relatório
das  atividades  desenvolvidas  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL,  para  o  MUNICÍPIO  publicar  no  site
www.lins.sp.gov.br.

§ 7º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira
tem total responsabilidade sobre a prestação de contas e o
relatório  de  atividades  desenvolvidas  publicados  no  site
www.lins.sp.gov.br, sendo que eventuais questionamentos,
apontamentos  ou  informações  complementares  sobre  a
documentação que compõem a referida publicação serão
encaminhadas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para
resposta no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento.

II  -  a  prestação  de  contas  relativa  à  execução  do
Termo de  Colaboração  dar-se-á  mediante  a  análise  dos

documentos previstos no Plano de Trabalho;
III - entrega da prestação de contas anual até 31 de

janeiro do exercício subsequente, nos moldes da Instrução
do  Tr ibunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) demonstrativo integral das receitas e despesas;
b)  relatório  avaliativo  das  atividades  anuais

desenvolvidas  junto  à  Secretaria  de  Educação;
c) balanço patrimonial e demonstrativos contábeis;
d)  certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de

Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

e)  relação  contendo  dados  dos  funcionários  e
voluntários.

13.3  Constatada  irregularidade  ou  omissão  na
prestação  de  contas,  será  concedido  prazo  para  a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade
ou cumprir a obrigação.

§  1º  -  O  prazo  referido  no  caput  é  limitado  a  45
(quarenta  e  cinco)  dias  por  notificação,  prorrogável,  no
máximo,  por  igual  período,  dentro  do  prazo  que  a
Administração Pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2º  -  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da
irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,
a  Autoridade  Administrativa  competente,  sob  pena  de
responsabilidade  solidária,  deve  adotar  as  providências
para  apuração  dos  fatos,  identificação  dos  responsáveis,
quantificação  do  dano  e  obtenção  do  ressarcimento,  nos
termos  da  legislação  vigente.

§  3º  -  O  não  cumprimento  pela  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL de qualquer obrigação estabelecida neste
ajuste ensejará na devolução dos valores repassados.

C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U A R T A  –  D A S
RESPONSABILIZAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES

14.1 Pela execução da parceria em desacordo com o
Plano  de  Trabalho  e  com as  normas  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014  e  da  legislação  específica,  a  Administração
Pública  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, as seguintes
sanções:

I – advertência;
II  –  suspensão  temporária  da  participação  em

chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo
da  Administração  Pública  sancionadora,  por  prazo  não
superior a 02 (dois) anos;

III  –  declaração  de  inidoneidade  para  participar  de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir
a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após

http://www.lins.sp.gov.br/
http://www.lins.sp.gov.br/
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decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
14.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir

da  data  da  apresentação  da  prestação  de  contas,  a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada
à execução da parceria.

14.3 A prescrição será interrompida com a edição de
Ato Administrativo voltado à apuração da infração.

Parágrafo único – Os recursos serão repassados em
_______  (___)  parcelas  condicionadas  à  efetiva  oferta  do
serviço, objeto do presente Termo de Colaboração e, em
caso de interrupção da oferta, os repasses serão efetuados
de maneira proporcional.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DOS  BENS
REMANESCENTES

15.1  Para  os  fins  deste  ajuste,  consideram-se  bens
remanescentes  os  de  natureza  permanente

adquiridos  com  recursos  financeiros  envolvidos  na
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a
ele não se incorporam.

15.2  Para  os  fins  deste  Termo  de  Colaboração,
equiparam-se  a  bens  remanescentes  os  bens  e
equipamentos  eventualmente  adquiridos,  produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados
em razão deste Termo de Colaboração.

15.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  gravados  com
Cláusula de Inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da
propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua
extinção.

15.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos
transferidos poderão, a critério do Administrador Público,
ser doados a outra organização da sociedade civil que se
proponha  a  fim  igual  ou  semelhante  ao  da  Organização
Donatária, quando após a consecução do objeto, não forem
necessários  para  assegurar  a  continuidade  do  objeto
pactuado.

15.5  Os  bens  doados  ficarão  gravados  com  Cláusula
de  Inalienabilidade  e  deverão,  exclusivamente,  ser
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou
semelhante ao previsto nesse Termo de Colaboração, sob
pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO
16.1  A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL

compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os
valores  repassados  pelo  MUNICÍPIO,  atualizados  pelos
índices de remuneração das cadernetas de poupança,  a
partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto deste Termo de Colaboração;
II - não apresentação do relatório de execução físico-

financeira;
III  -  utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade

diversa da estabelecida.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA

DENÚNCIA
17.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes
responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  auferindo  as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II  –  rescindido,  independente  de  prévia  notificação ou
interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  nas  seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano
de Trabalho;

b)  inadimplemento  de  quaisquer  das  Cláusulas
pactuadas;

c)  constatação,  a  qualquer  tempo,  de  falsidade  ou
incorreção em qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância
que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo  único  -  Em  caso  de  resc isão,  a
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deverá  entregar  o
relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos
recebidos até o momento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1  A  presente  parceria  poderá  ser  alterada  a

qualquer  tempo,  mediante  assinatura  de  Termo Aditivo,
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias em relação à data do término de
sua vigência.

18.2  Não  é  permitida  a  celebração  de  aditamento
deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do
objeto.

18.3 As alterações, com exceção das que tenham por
finalidade meramente prorrogar o prazo de

vigência  do  ajuste,  deverão  ser  previamente
submetidas  ao  MUNICÍPIO,  órgão  ao  qual  deverão  os

autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e
parecer.

18.4  É  obrigatório  o  aditamento  do  presente
instrumento  quando  se  fizer  necessária  a  efetivação  de
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor,
das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
19.1  A  eficácia  deste  Termo  de  Colaboração  ou  dos

Aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da
execução  do  objeto  descrito  neste  instrumento,  fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão
de  imprensa  oficial  do  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  20  (vinte)
dias,  a  contar  da  data  de  sua  assinatura,  contendo  os
seguintes elementos:

I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF
dos partícipes e dos signatários;

II - resumo do objeto;
III - crédito pelo qual correrá a despesa;
IV - prazo de vigência e data da assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ANEXOS
20.1 Faz parte integrante, anexo e indissociável deste

Termo de Colaboração, o Plano de Trabalho, na forma do
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artigo 22, da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS
21.1 As partes, por si e por seus colaboradores, em

atenção ao artigo 5º, inciso LXXIX, da CF/88, obrigam-se,
sempre  que  aplicável,  a  atuar  no  presente  Termo  de
Colaboração em conformidade com a Legislação vigente
sobre  proteção  de  dados  relativos  a  uma pessoa  física
(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e
as  determinações  de  órgãos  reguladores/fiscalizadores
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral
de  Proteção  de  Dados”),  além  das  demais  normas  e
políticas de proteção de dados de cada país onde houver
qualquer tipo de tratamento dos Dados do MUNICÍPIO, o
que inclui os Dados dos clientes destas.

§  1º  -  Diretrizes  de  tratamento:  considerando  que
competirá  ao  MUNICÍPIO  as  decisões  referentes  ao
tratamento  dos  Dados  Pessoais  (sendo  portanto
“CONTROLADORA”) e que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL realizará o tratamento dos Dados Pessoais em nome
do  MUNICÍPIO  (sendo  portanto  “OPERADORA”),  a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL seguirá as instruções
recebidas  do  MUNICÍPIO  em relação  ao  tratamento  dos
Dados Pessoais por ela coletados e de seu controle, além
de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis,
devendo a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  garantir
sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas
e danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das
demais sanções aplicáveis; sendo que a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá corrigir,  completar, excluir e/ou
bloquear  os  Dados  Pessoais,  caso  seja  solicitado  pelo
MUNICÍPIO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

§  2º  -  Confidencialidade  dos  Dados  Pessoais:  a
ORGANIZAÇÃO DA  SOCIEDADE CIVIL,  incluindo  todos  os
seus  colaboradores,  compromete-se  a  tratar  todos  os
Dados  Pessoais  como  confidenciais,  exceto  se  já  eram  de
conhecimento  público  sem  qualquer  contribuição  da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ainda que este Termo
d e  C o l a b o r a ç ã o  v e n h a  a  s e r  r e s o l v i d o  e
independentemente dos motivos que derem causa ao seu
término ou resolução.

§ 3º - Governança e segurança: a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL  compromete-se  a  adotar  medidas,
ferramentas  e  tecnologias  necessárias  para  garantir  a
segurança dos dados e

cumprir com suas obrigações, sempre considerando o
estado da técnica disponível e acessível.

21.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá
cumprir  com  os  requisitos  das  medidas  de  segurança
técn i cas  e  o rgan i zac i ona i s  pa ra  ga ran t i r  a
confidencialidade,  pseudoanonimização  ou  à  criptografia
dos Dados Pessoais,  inclusive, no seu armazenamento e
transmissão  e,  sempre  em  observância  ao  estado  da
técnica,  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  se
compromete a utilizar tecnologias visando à proteção das
informações em todas as comunicações, especialmente nos

compartilhamentos de Dados Pessoais pela ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL ao MUNICÍPIO, a exemplo de padrão
seguro de transmissão dados criptografados.

§ 1º - Subcontratação de operadores: a ORGANIZAÇÃO
DA  SOCIEDADE  CIVIL  somente  poderá  subcontratar
qualquer parte dos Serviços que envolvam o tratamento de
D a d o s  P e s s o a i s  p a r a  u m  o u  m a i s  t e r c e i r o s
(“Suboperadores”),  desde que mediante  contrato  escrito
com o Suboperador para:

I  -  obrigar  o  Suboperador  às  mesmas  obrigações
impostas  por  este  Termo de  Colaboração  em relação  à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, no que for aplicável
aos Serviços subcontratados;

II - descrever os Serviços subcontratados;
III - descrever as medidas técnicas e organizacionais

que o Suboperador deverá implementar.
§  2º  -  Notificação:  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE

CIVIL deverá notificar o MUNICÍPIO em até 48h (quarenta e
oito) horas, a partir de seu conhecimento:

I - de qualquer não cumprimento (ainda que suspeito)
das  disposições  legais  relativas  à  proteção  de  Dados
Pessoais;

II  -  de  qualquer  descumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pessoais;

I I I  -  de  qualquer  v io lação  de  segurança  na
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  ou  nos  seus
Suboperadores;

IV - de qualquer exposições ou ameaças em relação à
conformidade com a proteção de Dados Pessoais;

V - ou em período menor, se necessário, de qualquer
ordem  de  Tribunal,  autoridade  pública  ou  regulador
competente.

§ 3º - Colaboração: as ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL compromete-se a auxiliar o MUNICÍPIO:

I - com as suas obrigações judiciais ou administrativas,
de  acordo  com  a  Lei  de  Proteção  de  Dados  Pessoais
aplicável, fornecendo informações relevantes disponíveis e
qualquer outra assistência para documentar e eliminar a
causa  e  os  riscos  impostos  por  quaisquer  violações  de
segurança;

II - no cumprimento das obrigações decorrentes dos
Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais, principalmente
por  meio  de  medidas  técnicas  e  organizacionais
adequadas.

21.3  Adequação  legislativa:  caso  exista  modificação
dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de
forma que exija modificações na estrutura da prestação de
serviços  ao  MUNICÍPIO  ou  na  execução  das  atividades
ligadas a este Termo de Colaboração, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá adequar-se às condições vigentes;
e, se houver alguma disposição que impeça a continuidade
do  Termo  de  Colaboração  conforme  as  disposições
acordadas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL concorda
em notificar formalmente este fato ao MUNICÍPIO, que terá
o direito de resolver o presente Termo de Colaboração sem
qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a
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data da rescisão.
21.4 Solicitação de Dados ou Registros: sempre que

Dados  ou  Registros  forem solicitados  pelo  MUNICÍPIO  à
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  esta  deverá
disponibilizá-los em até 72 (setenta e duas) horas úteis a
contar  do  recebimento  da  solicitação;  e,  caso  a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  receba diretamente
alguma  ordem  judicial  para  fornecimento  de  quaisquer
Dados, deverá comunicar ao MUNICÍPIO antes de fornecê-
los.

21.5 Regresso: fica assegurado às Partes,  nos termos
da Lei, o direito de regresso no caso de danos causados em
decorrência  do  descumprimento  das  obrigações  aqui
assumidas em relação a Proteção dos Dados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1  Será competente para dirimir  as controvérsias

decorrentes deste Termo de Colaboração que não possam
ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
Lins/SP,  com  renúncia  expressa  a  outros,  por  mais
privilegiados que forem.

22.2 E, por assim estarem plenamente de acordo com
as  Cláusulas  e  condições  ajustadas,  firmam  o  presente
Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e na
presença das testemunhas abaixo-assinadas.

Lins, ...... de ...... de ....
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
MUNICÍPIO

Representante Legal da Entidade
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Nome:
RG nº..........................................................
CPF/MF nº ................................................
2. __________________________
Nome:
RG nº .............................................
CPF/MF nº.....................................

...........................................................................................................
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LEI Nº 7.989, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Denomina “Dr. José Marcos de
Camargo Gabas – Dr. Gabas” a
Unidade  Básica  de  Saúde  –
UBS do Residencial Santana.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  denominada  “Dr.  José  Marcos  de
Camargo Gabas – Dr. Gabas” a Unidade Básica de Saúde –
UBS,  a  ser  construída  entre  as  Ruas:  Caxambú,  Sandra
Machado Rangel e Professor Fiori Panucci, no Residencial
Santana.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 13 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 13 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.990, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Denomina  “Memorial  Odir
Monteiro  Junior”  o  Velório
Municipal  de  Lins.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º  -  Fica denominado “Memorial  Odir  Monteiro
Junior”  o  Velório  Municipal  de  Lins,  localizado  na  Rua
Floriano Peixoto nº 50, esquina com a Avenida Arquiteto
Luis Saia.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 13 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 13 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.112, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Nome ia  membros  pa ra

comporem  a  Comissão  de
S e l e ç ã o  f o r m a d a  p o r
r e p r e s e n t a n t e s  d a
Administração  Municipal,
responsável  pelo alistamento
no Programa Travessia.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão
de  Seleção  responsável  pelo  alistamento  no  Programa
Travessia, em conformidade com o artigo 6º do Decreto nº
11.661, de 15/02/2019, os seguintes membros, estando sob
a  presidência  do  representante  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  e  Planejamento  Estratégico:

I - Representantes da Secretaria de Educação:
Cristiane Oliveira Zanqui
Evandro Cesar Miranda
Greice Keli da Silva Batista Francisco
I I  -  Representantes  da  Secretar ia  de

Infraestrutura,  Obras,  Planejamento  Urbano  e
Habitação:

Sandro José da Silva
Tiago Boracine Dias
I I I  -  Representantes  da  Secretar ia  de

Administração:
Brígida Carolina Monteiro Martins
Nanci Luciana da Silva

IV  -  Representantes  da  Secretaria  de  Assistência
Social e Desenvolvimento Humano:

Ane Carolina Perim Fernandes Nogueira
Daniele Aparecida Fernandes
V - Representantes da Secretaria de Esportes e

Lazer:
Alexandre Higasa Kubo
Djalma Alves de Souza
VI - Representante da Secretaria de Trânsito e

Transporte:
Viviene Barros da Costa Pereira
VII  -  Representantes  da  Secretaria  de

Desenvolvimento e Planejamento Estratégico:
Luiz Antonio Zonetti
Selma Thays Dutra Nomura
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em

especial o Decreto nº 13.309, de 08 de fevereiro de 2023.
Lins, 12 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 12 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO,  DE  COMPILAÇÃO,
GERENCIAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO  MUNICÍPIO,  ATRAVÉS  DO  DIÁRIO  ELETRÔNICO
MUNICIPAL – Recebimento da Proposta Eletrônica: 07 de
janeiro de 2025, as 08h30min e Abertura da Sessão: 07 de
janeiro de 2025, às 09h30min. Licitação exclusiva.

Valor do Edital: R$ 40,21 (quarenta reais e vinte e um
centavos)

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  44.583,00
(Quarenta e Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Três
Reais).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores  informações:  Unidade  de  Licitação  -  Fone:  (14)
3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 13 de dezembro de 2024
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO  174/2024  –  CONTRATANTE:  PML
–  CONTRATADA:  RAFAEL  D.  TECLI  MOVEIS  (CNPJ:  

11.833.644/0001-87)  -  OBJETO  AQUISIÇÃO  DE
SERVIÇOS E  LOCAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA 11ª
COPA  ESTADUAL  DE  BASQUETE  PELO  MUNICÍPIO-
 Objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2024

Ficha Orçamentária: 1205
Valor Total: R$ 11.200,00
Parecer jurídico: 05/12/2024
Assinatura: 10/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses.
 
CONTRATO  175/2024  –  CONTRATANTE:  PML

– CONTRATADA: ZEZAIAS SOARES DE ALMEIDA (CNPJ:
30.915.807/0001-15)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
SERVIÇOS E  LOCAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA 11ª
COPA  ESTADUAL  DE  BASQUETE  PELO  MUNICÍPIO-
 Objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2024

Ficha Orçamentária: 1205
Valor Total: R$ 6.200,00
Parecer jurídico: 05/12/2024
Assinatura: 10/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses.
 
CONTRATO  176/2024  –  CONTRATANTE:  PML

– CONTRATADA: RESIDENCIAL GERIATRICO BEM ESTAR
MAIS  LTDA  ( C N P J :  2 3 . 3 8 7 . 4 1 7 / 0 0 0 1 - 5 4 )  –
OBJETO  ACOLHIMENTO  INSTITUCIONAL  PARA
CUIDADOS  PERMANENTES  DE  PESSOA  IDOSA  EM

SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE-  Objeto  do
CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  009/2024.

Ficha Orçamentária: 741
Valor Total: R$ 73.151,76
Parecer jurídico: 10/10/2024
Assinatura: 11/12/2024 – Vigência de12 (doze) meses.
 
CONTRATO  177/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  RB  ENGENHARIA  INDUSTRIAL
LTDA (CNPJ: 34.057.052/0001-16) – OBJETO: CONFECÇÃO
E INSTALAÇÃO DE PORTÕES

GRADEADOS -  EMEI  PROF ISMAEL  CASTRO DE
ARAÚJO  -  Objeto  da  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
122/2024.

Ficha Orçamentária: 136
Valor Total: R$ 9.500,00
Parecer jurídico: 05/11/2024
Assinatura: 11/12/2024 – Vigência de90 (noventa) dias.
 
CONTRATO  178/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  ACSMA  COMERCIO  LTDA  (CNPJ:
04 .001.695/0001-87)  –  OBJETO :  MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS EM ATENDIMENTO A

EMENDA  IMPOSITIVA-  Objeto  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 119.935,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  179/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA :  CB  ELETRO  E  INFORMATICA
LTDA (CNPJ:  49.673.898/0001-58)  –  OBJETO  MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 10.877,34
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  180/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADACOMERCIO  NOVO  RUMO  LTDA  (CNPJ:
23 .964.820/0001-07)  –  OBJETO :  MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 10.390,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  181/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  C O N T R A T A D A :  D O R A T E C  C O M E R C I O  D E
SUPRIMENTOS  DE  INFORMATICA  LTDA  (CNPJ:
51 .238 .448 /0001-89)  –  OB JETO  MATERIAIS

http://www.lins.sp.gov.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 6.434,97
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  182/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  FRANCIELE  ELETRO  LTDA  (CNPJ:  
 47.646.580/0001-52) – MATERIAIS PERMANENTES

DIVERSOS EM ATENDIMENTO AEMENDA IMPOSITIVA-
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 55.724,96
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  183/2024  –  CONTRATANTE:  PML

– CONTRATADA: FS COMERCIO DE MOVEIS LTDA (CNPJ
49.868.651/0001-97)  –  OBJETO :  MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 8.694,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  184/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  INCOTECH  COMPANY  LTDA  (CNPJ:
22 .816 .315 /0001-44)  –  OB JETO  MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 554,97
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  185/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  JOTA  1  SOLUÇÕES  INTEGRADAS
LTDAA (CNPJ: 40.050.950/0001-45) – OBJETO: MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 5.076,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  186/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  MEIRE RODRIGUES DA SILVA (CNPJ:
11 .394.628/0001-35)  –  OBJETO :  MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 118/2024.
Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 5.937,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  187/2024  –  CONTRATANTE:  PML

– CONTRATADA: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO
DE  MOVEIS  ( C N P J :  3 5 . 2 6 3 . 9 0 5 / 0 0 0 1 - 3 9 )  –
OBJETO:  MATERIAIS  PERMANENTES  DIVERSOS  EM
ATENDIMENTO  A  EMENDA  IMPOSITIVA-  Objeto  do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 6.992,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  188/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  SENTINELA  DO  VALE  COMERCIAL
LTDA (CNPJ: 29.843.035/0001-74) – OBJETO: MATERIAIS
PERMANENTES  DIVERSOS  EM  ATENDIMENTO  A
EMENDA IMPOSITIVA- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 3.416,53
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
 
CONTRATO  189/2024  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  VIACONECT  TELECOMUNICACOES  -
COMERCIAL  LTDA  (CNPJ:  08.010.082/0001-67)  –
OBJETO:  MATERIAIS  PERMANENTES  DIVERSOS  EM
ATENDIMENTO  A  EMENDA  IMPOSITIVA-  Objeto  do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024.

Ficha Orçamentária: 1186
Valor Total: R$ 8.149,00
Parecer jurídico: 30/10/2024
Assinatura: 12/12/2024 – Vigência de06 (seis) meses
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 13 de dezembro de 2024

Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  123/2024  -  Processo  nº
11770/2024,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas  EDUARDO  GUERRA  DO  CARMO  ME,  FC
DISTRIBUIDORA  TEXTIL  LTDA,  OMEGA  MATERIAIS
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PARA  ESCRITÓRIO  LTDA,  QUALITY  ELETRICA  E
CONSTRUCAO  EIRELI  e  ROSA  CAFE  IMPORTS  LTDA.

Lins/SP, 11 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  107/2024  -  Processo  nº
10976/2024, que classificou o objeto do certame à empresa
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA - ME.

Lins/SP, 12 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  114/2024  -  Processo  nº
11317/2024,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas QUALITY ELETRICA E CONSTRUCAO EIRELI, S
C T MACKERT e 57097624 LUIZ AMERICO SOARES.

Lins/SP, 12 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lins - CMDCA   
Av. Nicolau Zarvos, 754 – sala 32 – Vila Clélia- Lins/SP - CEP: 16.401-300 

Telefone: 3533-4250 - ramal 4261 - Email: cmdca_lins@hotmail.com 
CNPJ 18.631.305/0001-67 

 

 

Resolução n° 07/2024                                                                

 

Lins, 11 de de Dezembro de 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE AS DATAS DE REUNIÕES 

ORDINÁRIAS DO ANO DE 2025 DA NOVA 

GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE LINS, ELEITA EM 31 DE JULHO DE 2024. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lins – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferida na Lei municipal 1.641, de 27 de maio de 2019, e de acordo com a Reunião 

Ordinária da data de 10 de Dezembro de 2024 RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Lins para o ano de 2024 desta gestão. 

 Art. 2º – As reuniões serão presenciais, podendo ser realizadas por plataforma digital, a partir das 

08h30, em regra às segundas quartas-feiras úteis do mês. 

 

MÊS DATA 

Janeiro 30/01 

Fevereiro 12/02 

Março 12/03 

Abril 09/04 

Maio 14/05 

Junho 11/06 

Julho 08/07 

Agosto 13/08 

Setembro 10/09 

Outubro 08/10 

Novembro 12/11 

Dezembro 10/12 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lins - CMDCA   
Av. Nicolau Zarvos, 754 – sala 32 – Vila Clélia- Lins/SP - CEP: 16.401-300 

Telefone: 3533-4250 - ramal 4261 - Email: cmdca_lins@hotmail.com 
CNPJ 18.631.305/0001-67 

 

 

 

 

 

Lucineide Aparecida da Silva 

Presidente do CMDCA Lins 

           Gestão 2024/2026 
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